
PROPOSTA DE PLANO DE TRABALHO

Nome da Entidade: APM da EMEB Jardim Nazareth

Número de turmas e alunos da unidade escolar de acordo com a previsão de atendimento para o exercício
2020 fornecida pelos setores responsáveis da secretaria de Educação:

Selecione o percentual desejado para cada um dos segmentos:

TOTAL:

Os segmentos relacionados abaixo são fixos, não sendo necessário nenhum preenchimento:

TOTAL DO PLANO DE TRABALHO: R$ 177.224.39

São Bemardo do Campo, 5 de dezembro de 2019

dos Santos

TIPO DE ENSINO: NUMERO DE
TI.IRMAS:

NUMERO DE
ALUNOS:

VALOR PER
CAPITA:

VALOR TOTAL:

Creche 11 200 R$ 186,00 R$ 37.200,00
Educação lnfantil 0 0 R$ 98,00 R$
Educação lnfantil - lntegral 11 311 R$ 167,00 R$ 5í.937,00
Ensino Fundamental 0 0 R$ 90,00 R$
Ensino Fundamental - lntegral 0 0 R$ 153,00 R$
Educação Especaal 0 0 R$ 107,00 R$
Educação Especial - lntegral 0 0 R$ 181,90 R$
Educação de Jovens e Adultos 0 0 R$ 90,00 R$

TOTAL: 22 5í1 R$ 89.í37,00

SEGMENTO: PERCENTUAL: VALOR
Criativa 10o/o R$ 8.913,70

Estudo do Meio 20o/o R$ 17.827,40
Material Didático e ico 4Oo/o R$ 35.ô54,80

Admanistrativo 5o/o R$ 4.453,70
Programa Escola Linda - Reparos e Zeladoria '150/o R$ 13.370,55
Manutenção de Bens Patramoniaas 5o/o R$ 4.456,85
Bem Permanente Pedagógico/ Administrativo 5o/o R$ 4.4ô0,00

100o/o R$ 89.í37,00

FINALIDADE: TOTAL:
Contabilidade R$ 4.657,39

Escola de Portas Abertas mensais 10 R$
Escola Linda R$ 33.000,00

P rama Criativa - Maker - Custeio R$ 5.000,00
rama Criativa - Maker - R$ 33.000,00

Bem Permanente Administrativo R$ 12.430,00

Diretora Executiva



PLANO DE TRABALHO
Dados da Orqanizacão da Sociedade Givil

ANEXO I

1. Dados da OSC.'

Nomê da Enüdadê: APM da EMEB Jardim Nazareth

oNPJ: 30.955.'12210001-00

tníclo: Data da assinatura do Termo Térmtno: 3111212020 RegrsÍrado soô n..' 208735

canórtodoRegtstro: 1o Regístro Civil de Pessoa Jurídica de S.B.C.

Endereço: Rua João XXlll, 420

Bairro: Jardim Nazareth uuutcípto: S.B.Campo

CÊP: 09851-631 Teretone/Fac 4332-3632

E-matt : jardim. nazareth@saobemardo.sp. gov. br

2. Dados do Representante Legal:

Nome comptêto: Janaina Socono Rocha dos Santos

cargo (APM): Diretora Executiva Período do Manaaa: 0110412019 a 3110312020

D*crição

A Associação de Pais e Mestres - APM foi criada com o objetivo de viabilizar o processo de democratização nas
esco/as públicas, promovendo a paftir da descenÍralização de recursos fìnanceiros maior pafticipação
da comunidade na tomada de decisões, partindo do preceito da política educacional adotada pela Secretaria de
Educação e em conformidade cam o Prcjeto Político Pedagógico da unidade esco/ar.
A atuação dos membros da APM no pÍoc€sso de geslão das esco/ag cria novos mecanismos e
princípios adminísÍrativos e organizacionais, objetivando maxímizar a eficiência e eficácia na utitização dos
recursos priblicos, assegurando rcsultados significativos no fortabcimento da participação cidadã e na
autogestão das unìdades escolareg sìmplificando e racionalizando os procedimentos, consrderando as
especiftcidades de cada escola nos aspecÍos pedagógicos, estruturais e organizacionais.
DesÍacarnos a necessidade de que o processo de autonomia e gesÍão democrática na escola pública
avance e gue os ó49ãos gue a compõem, como a APM, sejam conseruados, considerados e valorizados por todos,
como verdadeíros espaços de integração e pafticipação da comunidade, possibilitando o diálogo e a
pluralidade de ideias na busca e na construção de um ensino de melhor qualídade.

T
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PLANO DE TRABALHO
ldentificação do Objeto a ser Executado e Metas a serem atingidas

ANEXO II

NomedaEntiúade: APM da EMEB Jardim Nazareth

Desenvolver programas de coopração mutua nos aspecfos técnicos e financeiros na instituição para
manutenção, ampliação e melhoria da qualidade do ensino e implementação da GesÍão Democrática da
Educação de acordo coÍ, as diretrizes e metas consignadas no plano municipal da Secretaria de Educação.
Os valores repassados serão obrigatorÍamente empregados para atendimento de despesas de pegueno porte que
beneficiem a comunidade esmlar, de acordo com a Lei Municipal n." 6.089 de 3 de dezembro de 2010.

Os valores repassadog conforme descrÍos abaixo, serão válidos durante a vigência do presente ajuste.

Valor per capita anual:

Creche:

Educação lnfantil:

Educaçâo lnfantil - lntegral:

Ensino Fundamental:

Ensino Fundamental - lntegral:

Educação Especial:

Educação Especial - lntegral:

Educação de Jovens e Adultos:

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

186,00

98,00

167,00

90,00

153,00

107,00

181,90

90,00

Valor anual fixo:
Contabilidade:

Programa Escola de Portas Abertas

Programa Escola Linda

Programa Aprendizagem Criativa - Educação Maker - Custeio

Programa Aprendizagem Criativa - Educação Maker - Capital

Bem Permanente Pedagógico e Administrativo

4.657,39

33.000,00

5.000,00

33.000,00

12.430,00

Número de turmas e alunos da unidade escolar de acordo com a previsão de atendimento para o
exercício 2020 fornecida pelos setores responsâveis da Secretaria de Educação:

Número de Número de
Turmas Alunos

Creche:

Educação lnfantil:

Educação lnfantil - lntegral:

Ensino Fundamental:

Ensino Fundamental - lntegral:

Educação Especial:

Educação Especial - lntegral:

Educação de Jovens e Adultos:

11

0

11

0

0

0

0

0

22

2AO

0

311

0

0

0

0

0

51íTOTAL:
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PLANO DE TRABALHO
Execucão e Prestação de Contas

ANEXO il

Nome da Entldadè: APM da EMEB Jardim Nazareth

A execução do objeto é realizada mensalmente pela Associação de Pais e Mestres e está atrelada ao Calendário
Escolardo Município.
A vigência do ajusle, para frns de execução e prestação de contas, compreende o período entre a data da
assinatura do instrumento de formalização e 31/12ï2020.
As materiaÍs permanentes adquiridos eom recursos do ajusÍe deverão ser doados ao Município de São Bemardo
do Campo, atnvés da emssão de Termo de Doação.
O Manual de Gesfão 2019 e seu Anexo I - APMs, bem como versões posÍe riares, fazem parte deste plano de
trabalho para fins de cansulta e orientação soórc a execução e presÍação de contas dos recursos.

A Secretaria de Educação realizará procedimentos de monitoramento e fiscalização da parceria, inclusive por meio
de visrÍas in loco, para avaliação do cumprímenÍo dos objetivos e metas estabelecidos no Plano de
Trabalho. A APM consolidará os gasÍos em planilha financeira e emitirá quadrimestralmente o Relatório de
Execução do Objeto, que servirá de ôase para a ernissão do Relatório Técnicp de Monitonmento e
Avalíação pelo gesÍor da parceria, que o submeterá à ComÍssão de Monitoramento e AvalÍação designada para a
homologação.
A APM apresentará quadrimestralmente à Divisão de GesÍão e Controle de A;usfes - SE-33, a prestação de
conÍas dos recursos recebidos, consolidada em planilha financeira para análise do cumprimento do objeto
e atingimento dos resuftados pac'tuados no plano de trabalho sob os aspecfo s qualitativo e quantitativo, os guals
são norteados pelo Manual de GesÍão emitido pela Secrctaria de Educação.
O Departannnto de Contabilidade e Controladoia da SecreÍana de Finanças efetuará a análise
financeira da prestação de contas, conelacionando as receitas e despesas apresentadas, e verificando
quanto ao atendimento da legislação peftinente.

A prestação de contas, com periodicidade quadrimestral, será entregue conforme cronograma abaixo:

10 quadrimestre de 2020: até o 10o dia (ttil do mês de maio de 2020
2o quadrimestre de 2020: até o 10o dia útil do mês de setembrc de 2020
30 quadrimestrc de 2020: até o ltr dia tttil do mês de janeiro de 2021

Para prestação de contas, deveáo seraprcsenÍados os documentos de acordo com o termo de colaboração
firmado e legislação vigente.
A falta da entrega da prestação de conÍas nos prazos esfaôe/ecrdos resultará na imediata suspensâo do
proximo repasse programado, sendo efetivado samente após a total regularização.
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PLANO DE TRABALHO
Plano de Aplicacão dos Recursos Financeiros

ANEXOlV

Nomeda Éntidade: APM da EMEB Jardim Nazareth

As ações descritas nos itens relacionados acima deverão ser execúadas úilizando os valores indicados, podendo, no final do
exercício, os saldos dos segmentos de Custeio serem remanejados entre si, desde que atendidas todas as necessidades
da unidade escolar e limitadas ao valor total do presente Plano de Trabalho, sendo indispensável a deliberação da APM,
registrada em ata, em que conste as alteraçôes e suasjusüficativas.
Excetuam-se da instrução supracÌtada os valores fixos previstos, os quais deverão ser utilìzados exclusivamente para a
Íinalidade conespondente.
O Manual de Gestão 2019 e seu Anexo l- APMs, fazem parte deste plano de fabalho para fns de consulta, orientação e
normatização sobre a execução e pÍestação de contas dos recursos.

Etxo R$

Laboratório de lnformática/ Robótica/ Tecnologial Educação Maker/ Jogos e
Gamificação - Custeio

. Suprimentos e aplicativos para informática, robótica, tecnologia, iogos e gamiÍicação;

. SuprimerÌtos para educação maker. Valor fixo: R$ 5.000,m

. Outras despesas de custeio conelatas ao segmento.

Biblioteca lnterativa/ Sala de Leitura - Custeio
. Materiah pedagogic{s para biblioteca e salâ de leiturai
. Assinatura de p€íiódicos;

. Oulras despesas de cugteio conelatas ao segmenlo.

Ateliêl Gorpo e Movimentol Brinquedos e Brincadeiras - Gusteio

R$

de custêio corrêlalas eo

. Material de consumo e suprimentos diversos;

. Materiais esporlivoÊ, brinquedos e jogos de tabuleiroô.

. Oulrar

. lngressos para e8pêtáculos teatrais, alivklades ou apresenlações de cunho pedagógico;
,40DO

Íinsde conformê

3. MATERIAL DIDATIGO E PEDAGOGICO. Custeio
. Materiais didáticos e pedagógicos;
. Parlicipação no Desfile CÍvico, materiais para seminário6 e expo€içõ€s;

4.
àe atividades do programa.

R$ 35.654,80

o Materiais de cuÊteio para apoio

Oulras de custeio conelatas ao

EIXO ADMINISTRATn|O R$ 9.í 1í,09
5. CUSTEIO ADMINISTRATIVO

. Material de consumo, inclusive suprimentos de informática para a área administralivai

. Despesas de cartório;

4.453,70R$

segmenlo.Outras de6peêas de custeio correhlas ao

incluindo as de contas dode

Etxo MANUTENçÃO E ESTRUTURA í00.717,40
7, PROGRAMA ESCOLA I-INDA - Gusteio

. Aquisiçâo de materiais e serviços para manúenção e conserì,/açâo do prédio. Valor Íixo: R$ 33.000,00

. Reparos e zeladoria do prédio escolar: hidráulica, elélrica, pirÌtura, sêrralheria;

. SeMços de pequem montìa para manutenção e conseÍ\raçáo do imóvel;

. Outras despegas de custeio conelatas ao aegmento.

R$ 46,370,55

Manüenção de equipamentos em geral, pertencenles ao palrimônio da APM e/ou do MSBC;
de custeio correlatas aoOulEs

9. CAPITAL
Bem Permanefte Pedagógico/ Administrativo

. Equipamentqs e mobiliários de uso p€dagógico.

. Equipamentoe e motliliários de uso administrativo;

. Equipamêntos e mobiliários de uso geral.

Bem Pemanente Educação Maker
. Equipamentos e mobiliários para educação maker.

R$ 49.890,00

Valor Íixo: R$ 12.430,00

Valor Íixo: R$33.00o,m

Total Custeio: R$ 1n334,39
Total Capital: R$ 49.890,00

VALOR TOTAL: R$ 177.224,39
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PLANO DE TRABALHO
Gronoqrama de Desembolso

ANEXOV

Nomeda Enttdade: APM da EMEB Jardim Nazareth

Previsão de lnício e Fim da Execução do Objeto

lnício: data da assinatura do Termo

Término: 31 de dezembro de 2020

São Bernardo do Campo, 5 de dezembro de 2019

dos

Execução: REPÁSSE
Dezembral2o19

REPÁSSE
Janeiro /2420

íRef. aos meses dê

Marçol Abril)

REPASSË
Ahrtt /2020

/Ref, aos meses de
Maiol Junho/

Julhol Agosto)

REPASSE
Agosto / 2020

íFeí. aos rresês dê
Setemhro/ Oulubtol

Novemhro/
Dezembro)

VALORTOTAL

í, Programa Aprendizagem
Criativa:

R$ R$ 4.637,90 R$ 4.637,90 R$ 4.637,90 R$ 13.913,70

2. Estudo do Meio: R$ R$ 8.9í3,70 R$ 8.9í3,70 R$ R$ 17.827,4A

3. Material Didático e Pedagógico: R$ R$ ír.884,93 R$ íí.884,93 R$ íí.884,94 R$ 35.654,80

4. Programa Escola de PoÉas
Abertas:

R$ R$ R$ R$ R$

5. Custeio Administrativo: R$ R$ 1-484,67 R$ 1.484,57 R$ í.484,56 R$ 4.453,70

6. Contabilidade: R$ R$ í.552,46 R$ ',t.552,46 R$ 1.552,47 R$ 4.657,39

7. Programa Escola Linda: R$ 33.000,00 R$ 4.456,85 n$ 4.456,85 R$ 4.456,85 R$ 46.370,55

8. Manúenção de Bens
Patrimoniais:

R$ R$ í.485,62 R$ 1.485,62 R$ 1.,í85,6í R$ 4.456,85

CUSTE'O. VALOR TOTAL: R$ 33.000,00 R$ 34.4í6,03 R$ 34.416,03 R$ 25.502,33 R$ 127.334,39

9. Gapital: R$ 30.000,00 R$ 9.945,00 R$ 9.945,00 R$ R$ 49.890,00

CAPITAL.VÃLORTOTAL: R$ 30.000,00 R$ 9.945,00 R$ 9.945,00 R$ R$ 49.890,00

VALOR TOTAL - Êxerclcio 2019: R9 63.000,00 R9 R$ R$ R$ 63.000,00

VALOR TOTAL - ExercÍcio 2020: R$ R9 44.36t,03 R$ 44.361,03 R$ 25.502,33 R$ 114.224,39

VALORTATÀL: R$ G3.000,00 Rs 44361,03 RS 44.38í,03 RS 25.502,33 R$ 177.224,39

Diretora Executiva
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